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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
LIMITADA

Pelo presente instrumento de Alteração Contratual e na melhor forma da Lei, os abaixo assinados:

SR ROBERTO DE OLMIRA AMARAL JUNIOR, brasileiro, maior, casado no regime de comunhão parcial de
bens, empresário, portador da carteira de identidade (RG) n' 27.19t.218 SSP/SP, inscrita no CPF (MF')

sob o no 267.909.288-04, residente e domiciliada na Rua Floresta Club n" 87 - Bairro: Sao João Climaco -
CEP: 04256-320 - Município e Comarca de São Paulo-Estado de São Paulo.

Resolvem em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada mediante e cláusulas a seguir:

CLÁUSUUT PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAT

A sociedade girará sob o nome empresarial de: RAVESI ENGENHARLA E COMÉRCIO LTDÀ

CúUSUIA SEGUNDA: SEDE SOCIAL

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço Rua Floresta Club no 87 - Bairro: São João Climaco - CEP:
04256-320 - Município e Comarca de Sao Paulo-Estado de Sao Paulo.

CLÁUSUIJT TERCEIRA: OBIETO SOCI,AL

o objeto Social da empresa será: coMÉRCIo VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUçÃO EM GERAL,
FABRTCAçÃO DE APARETHOS E EQUTPAMENTOS PARA DTSTRTBUTçÂO n COUTnOIE DE ENERGLA ELÉTRICA,
FABRICAçÂO DE OUTROS EQUIPAI|ÍENTOS E APARELHOS ELETRICOS, INSTALAçÃO E MANUTENçÂO
ELÉTRICA, INSTALTçÕES HIDRAULICAS, SANTTARIAS E DE GÁS, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
coNsTRUçÃO, SERVrçOS DE ENGENHARI.A-

CL{USUIÁ OUARTA: DO INÍCIO DASATIVIDADES E PRAZO:

A Empresa iniciará suas atividades a partir de 2a/ú/2025 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CI.ÁUSULA OUINTA: CAPITAL SOCIAL

O Capital Social será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), diüdidos em 500.000 quotas no valor nominal de

R$ 1,00 (Um Real,) cada uma subscrito e integralizado, em moeda corrente no paÍs distribuÍdo ao sócio abaixo.

SOCIO QUOTAS o/o VALORES

SR ROBERTO DE OLTVEIRAAMARAL JTJMOR 500.000 1,00 o/o R$ 500.000,00

TOTAI 500.000 100 o/o R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme o artigo nq 1.052 do Código Civil Brasileiro.

ts
cLÁusuLA sExrA: ApMINTsTRAçÃo pA socIEpApE 5. )o

A administração da Sociedade será exercida pelo sócio SR. ROBERTO DE OLIVEIRA AMARAL JUNIOR,
respeitando o que adiante segue.

iIJLI\,IA
I

-k
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Parágrafo Primeiro: Compete ao administrador, administrar os negócios sociais e representar a Sociedade ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, nomear procuradores "AD NEGOTIA" e "AD JUDICIA", devendo ser
especificados nos instrumentos de mandato, os atos que poderão ser praticados e os poderes investidos, podendo
essas procurações ter validade por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo; Compete ao administrador isoladamente a assinatura de cheques, títulos, aposição de aval e
endosso, bem como de todo e qualquer documento que envolva direitos e obrigações de caráter financeiro da
sociedade.

Parágrafo Terceiro: Ao administrador não será permitido o uso do nome empresarial em documentos estranhos
ao interesse da Sociedade, ou assumir obrigações em favor de si ou de terceiros, nem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Quarto: Pelo exercício da adminístração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Quinto: O sócio poderá eleger e destituir administrador não-sócio, respeitado o quórum deliberativo
exigido por lei.

cúusuu sÉrIu* onltnrnnçÔrs oos sÓcIos

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, por escrito e aprovadas, respeitado o quórum deliberativo
da maioria ou totalidade de votos e consideradas válidas de pleno direito a Sociedade, observado o disposto nos

artigos L071 e 1076 do Código Ciül.

Parásrafo Único:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso, conforme o disposto no Inciso I do Artigo 1078 do Código Civil.

cLÁusuLA oITAvA: ExERcÍcIo soclAt E pEMoNsrRAçÕEs FINANCEIRAS

Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro de cada ano, os administradores prestârão contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros líquidos ou prejuízos apurados, distribuídos conforme
determinado pela maioria, ser em partes proporcionais ou desproporcional em relação a participação dos sócios

no capital social, deduzidas as importâncias que os sócios, em reunião, desejarem, por maioria, estabelecer para

"Fundo de Reserva" ou "Aumento de Capital".

CúUSULANONA: FILI.AIS

A Sociedade poderá a qualquer tempo, criar, extinguir e manter filiais, agências ou escritórios de representação em

qualquer parte do território nacional ou do exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: CONTINUAçÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade não se dissolverá pela falência, morte, insolvência, incapacidade ciüI, exclusão, inclusão ou retiradas
de qualquer dos sócios, tendo a sócia remanescente preferência para comprar ou indicar terceiros para adquirir as

cotas do sócio falecido, morto, insolvente, incapaz ou excluído, pelo seu valor patrimonial calculado com a base em

balaço especialmente levando, devendo a quantia a ser paga a este, ou a seus sucessores, no prazo miíximo de 06

(seis) meses contados da data do evento. r<4 P
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Parágrafo Único:

As prioridades por aquisição das quotas do sócio morto ficam assim estabelecidas:

a) - Herdeiros legais;
b) - Sócio remanescente e;

cJ - Terceiro indicado pelo sócio majoriüírio remanescente.

clÁusutA pÉcrMA PRTMEIRA: cEssÃo E TRANSFERÊNCLA DE quorAs

As quotas são indiúsíveis e não poderão ser transferidas ou cedidas ou por qualquer outra forma alienadas,
oneradas ou gravadas sem o consentimento do outro sócio, que terá preferência na aquisição das mesmas, em
igualdade de condições e preço, a ser exercido até 30 (trintâ) dias após a efetiva comunicação feita pelo sócio
vendedor, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único:

A inobservância desta cláusula torna a alienação totalmente nula perante a Sociedade.

ct Áusum nÉcnua srcuuo.o,: ntssot uçÂo

A Sociedade se dissolverá por vontade dos sócios e nos casos previstos em Lei, devendo ficar como liquidante o

sócio que tiver o maior número de quotas ou quem este indicar.

Parágrafo Único:

Os casos omissos neste contrato serão resolüdos com observância dos preceitos dos artigos 1033 e 1044 do
Código Civil.

cúusula oÉctue tsRcnmA: LteumnçÃo

Realizado o ativo e liquidado o passivo os haveres da Sociedade serão rateados entre os sócios na proporSo ao

número de quotas que cada um possuir, o patrimônio Iíquido remanescente será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente à participação de cada um no capital social.

CIÁUSUIA DÉCIMA qUARTA: DO ENOUADRAMENTO ME

O empresário declara que a atiüdade se enquadra como Microempresa, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusâo relacionadas no § 4o do
art. 3o da mencionada lei, (art. 3", I, LC L23/2006).

crÁusulA pÉcIMA qurNTA: pESTMPEDIMENTO

O Administrador já qualificado declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cr,ÁusulÁ pÉcrMe ssxre

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do artigo 1.053 do Código Civil.(xb
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA] FoRO

Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo para dirimir as questões emergentes do presente instrumento,
ressalvados os casos omissos neste contrato, que serão resolüdos de acordo com a legislação úgente.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 24 de janeiro de 2025.

Robeúo de Junior
(Sócio)

Testemunhas

Nathália Abreu Cardoso Ferreira
cPF: 404.517.368-42

erorumo
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A Junta Comercial do Estado de São Paulo

ROBERTO DE OLIVEIRA AMARAL JUNIOR
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São Paulo
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SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedarle e rrcrrr

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o

Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fe pública ou

a propriedade
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DOMTCILIADO (A)

FLORESTA CLUB
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EAIRRO / DISTRITO

SAO JOAO CLIMACO

COMPLEMENTO

NoME E ASSTNATURA Do EMpRESÁRro/sócro/DtREToRES/ADMtNtsÍRADoRES ou REpRESENTANTE LEGAL ( ^rr{27lOrl2O2SLOCALIDADE São Paulo DATA

NOME ROBERTO DE OLIVEIRA AMARAL JUNIOR ASSINATURA
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JUCESP
I** p#gm:*x

orcmRaçÃo
: . :..';[]l-RTC) í)i rl lVElilr^, i\i','iArlÂi i(-lNllOR, portador do Documento de ldentificação ne 2719121E. in:,cri:() ir.r (-,:ii;.J'.'ri,r 'rl.

i'.:,..ca!, Í:ísical . i[]l. l,oir rr:26790928804, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da enrpr(i5a íi1",'::l

-iJi:':tçt,O*,0 E CDMERCIO LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABETECIMENTO situado no(a) RUA FLORESTA Cl .llr, ''
Bairro: SAO JOAO CLIMACO, São Paulo - SP CEP 04256320, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades senr qrre obtenira o

parecer mrrnicipai sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme ,lirr't'ti,,
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção arnbienlal,
nc)s terrnos do art. 24, §2 do Decreto Estadual ns 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTn
INTEGRADO VÁLlDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

D,:cl.:ro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo dr:

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda cle sua valid;rde, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por íim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

.;)re sentânte lcil;rl devirlamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas aô reqi!,lr ",

r-r'rirrr.!r.)Íi;ri rr3 1r.,,í6i1111-3, ou pelo titular, SóCio, Ou COntabilista vinCuladO nO CadaStro NaCional çi3 lq5,51r,r )t.trírlt,., i-' :

rlirelamerrte no';irl rla JLrces0. nlraves cJo módulo rJe licenciamento, mediante uso da respectiva certificacão rlil l.ri

ROBERTO DE O

2719r218

RA AM J t.l NIOR (Sócio-Administrador)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. ME

Í\]ONIE EN4DRESARlAI,

RAVES! ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

,: ,.rr, (,. P'rl5iriq,rf q da Junta Comercial Do Estado de São paulo,

,\ :)ôcicdade RI,\/tSl ENGENHÂnlA E COMERCIO LTDA, estabelecida na RUA FLORESTA CLUB,87 - Bairro: 5^O J()^ô
at. lr,4Âco, são í,;rrrlo _:)n cEp 0{t)-56320, requer a vossa senhoria o arquivamento do presente instrumcnrn rr

llorta'7, sob -' i.orlas da Lei, qrre se enquadra na condição de MiCrOempresa, nostermos da Lei Comfrlenrent;rr .1'

cJe l 2006.

t,:rClILlDADE

São Paulo - SP 27 l01l212s
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2530109739 da
empresa RAVESI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Leila Z. B. Marques

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/02/2025.

Leila  Z. B. Marques, CPF: 08017075871
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530109739 de Constituição Normal da empresa RAVESI
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Leila Z. B. Marques.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/02/2025.

Leila  Z. B. Marques, CPF: 08017075871
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa RAVESI
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, e protocolado sob o número SPP2530109739 em 03/02/2025, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35266566927.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/02/2025.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844
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